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.t\L1to:r_•j_~::;;_ o I':.c.~,:í'·;;j_ ·'.:o :~i.i.11icir1aJ. 

çÕes l)erante o :Banco Nacion2l 

a 2~ss1.,1r:1ir obric;a 

de Habitação, em 

Convê1i.io ou Coi1tra.tos de Financiarner1to pa1..,a 

co11el·GrLi.c'20 de L111iclades x·esi<.le11.ciais nela Con1 / 
" -

l)anl1J.a c1e 1-Iabi taç2o do Estac1o c1e I/i:iI12~s Gerais -

COlllG ~ III)}. 

' r<~ -" . • 1 ' s t - . 1 t . i·i. v3D.are. l'.illlllCll:·a-1.. o.e a11 a 1.Jl..l::i1.a C OCl"'e a e 8Ll sal"lClOUO 8, 

segt1i11te lei: 

.Lil..,tigo lº - Fica o Prefeito l\11Jnicipal aL1·toi-·izac1o a co11feT'i1• 

ao 31TII, en1 Co11t1..,a·t;os OL1 Con\rê11ios de fi11.anciar:aer1to de cons·tr·uçÕes 

de unide.des residenciais pela Companhia c1e Habi ta@ão do Estado de 

Jlli11.as Ge1 .. ais - C01IiG - 1'1IG .. , pocleres par·a, jm1.to ao Govêrno Fede -

ral, levantar a rocei ta consti tu tiva do Fm1do a.e Participação dos 

I.'lttnicÍ1Jios a g_t1e se l"efeT'e o ;\.rtº 26 c1Et Constitt1ição Fede1"al, qtle 

co11ber c10 I'lltmicípio de Sar1ta Lt1zia a·té o limite dos clébi tos elo T.Iu

nicí1•io decor·re11tes c1e emp1..,ésJciE10 co11cec1idos pelo 3l'TI-1 à COI-I.!O-I,IG-º 

i-ias forrnas c1e anortização, f:i.:z:ac1as en1 ce.c1a cor1t1..,2·to d.e financia -

me11to º 
Pa11 ág·I·afo único - Os pod.ei-·es :p1..,evisJcos nêste a1·i;igo só pode

rao sel" 11sados pelo ~EJ.nco 17aciori&l dct 1Ialii tação n2. 11ipótese a.a Pi"'e-
~ . + Iel uura não s2.-t:isfaz.e1" o pagamento das obr·igaçÕes asst1m.ic1as nos 

:refe11 idos cont:c·a.tos ou Cor1vêr1iose 

iLr·tigo 2Q - Zst-;a lei e11·t:eará en1 -vigo1 .. na ela ta de st1a pulJli

cação, re\rOg8.c1as 2,s disposições em contx·árioo 

P1·efej_tL11·a I\;ít111.iciy2l c1e Sa11ta Lt1zia, 29 de Jt111l10 de 1966º 

ú;_cc/ <4_ç~------
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